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PREFEITURA MUNIQPAL DE SÃO fOÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n.®: 109/2021

Modaiktade: Pregão Betrônico n.® 010/2021

Registro de Preços n.® 018/2021

Tipo: Menor preço Global

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇAÕ DE EVENTOS EM DATAS FESTIVAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO município DE ̂ O JOAO DO CARÚ-MA.

ATA DE REGISTRO PF PRCrrtS W <»

VAUDADE: 12 (DOZE) MESES.

Ao vigôsimo quarto dia <to môs de novembro de 2021, a Prafeltura MmqIi^ibii de SSo Jofio
do Carú/MA, Itwcrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdka - CNPJ sob o n.°
01.61Z344/0001-14. situada na Rua do LImfio, 109, Centro, SSo Jd8e de CartUSA. ̂avás
da Secretaria de Administração Geral a Finanças, neste ato representado por seu Sepretárto, o
Sr. Samyr Saturnino Silva Stquelra, inscrito no (lastro de Pessoa FIsiea - CPF sob o n.”
074.013.094-32 no USO de suas atribuições, doravante denominatto simplesrpente (to
GERENCIADOR DA ATA, institui a Ata do registro de Preço, nos termos (to áit Í5, da Lei
Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, (»m as alterações posterkirss, LeI n.® 10,620, do 17
de Julho de 2002, Lei Complementar n.® 123, (to 14 de Dezembro de 2006, Lei Comiãemantar
n.® 147, de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n.® 7.892. de 23 de Jan^ro de 2013, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15, da Lei n.® 8.666193, e das
demais normas legais apllcrávels, em toce da classificação das propostas apresentadas no
Pregão Eletrônico pare Realatro de Preços n.® 0itU2O2i. por deliberação do Pregoeiro e
Equipe de Apoio, Ata de Julgamento de Preços, e homologada pelo(a) Secrstãiio<a) Municipal
de Administração, Fazenda e Planejamento, RESOLVE Registrar Preços para futura e para
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRKA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM DATAS
FESTIVAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICfPIO DE SAO JOÃO DO CARÚ
- MA., através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, cujo serviço foi adjudicado ao(s)
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Rua do Limão, 109, Centro. São João do Carú - Maranhão - Brasil - CEP 65J85-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO |OÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO

!icítante{s), doravante designado(s) FORNECEDOR, Ata esta que constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condições seguintes:

DADOS DA EMPRESA;

EMPRESA: E. DE J. DA SILVA EIRELI

CNPJ: 22.088.632/0001-52

END.: ED. OFFICE TOWER RUA DOS AZULÕES N® 01, QUADRA 120, SALA 1411 ANDAR
14. JARDIM RENASCENÇA. CEP: 65.075-060 - SAO LUiS/MA.

RESPONSÁVEL LEGAL: EDSON DE JESUS DA SILVA ^

CPF N.® 072.853.316-27

RGN.® 269641973 DIC RJ

1.DO OBJETO (ART. 55.1):

1.1. A presente Ala tem por objeto o Registro da Preços para eventual CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA P/VRA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM DATAS FESTIVAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARÚ - MA, de acordo com as
especificações, quantitativos e preços constantes da Tabela abaixo:

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

^ 2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá  a vaiidade pelo período de 12 (doze)
partir da sua assinatura.

2.2. Nos termos do art. 15, Parágrafo da Lei Federal n,® 8.666/93. alterada pela Lei Federal
n.® 8.883/94. durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não
será obrigado a adquirir os serviços adquiridos nesta Ata, sem que, desse fato. caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas.

2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78. da Lei Federai n.® 8.666/93. com
as alterações que lhe foram impostas peia Lei Federal n.® 8.883/94, a presente Ata de Registro
de Preços será. cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo
objeto por todos os órgãos da Administração direta e Indireta do Município.

,meses, a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO

3.2. Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este ir>dique os possíveis detentores da Ata e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

3.3. Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, obsen/ada as condições nela
estabelecidas, optar peia aceitação ou não. independente dos quantitativos registrados em Ata.
desde que este fomecimento/serviço, nào prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.4. Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador
poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não exceda a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

4. DO PREÇO (ART.55, III)

4.1. Os preços ofertados peia empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são
os constantes da Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, de acordo com a respectiva
classificação no Pregão Eletrônico n.*04BQ021.

4.2. Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será de acordo com a Ata de Reunião de
Julgamento de Propostas anexa ao Pregão Eletrônico n.® 018/2021, peia empresa detentora
da presente Ata, as quais também a integram.

e\t:ntos
DESCRIÇÃO DOSITEM UNID. qüant valor UNIT. VALOR TOTALSERVIÇOS

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO GRANDEPORTE -
Locação, com montagem e
desmontagem de PALCO MODULAR,
obedecendo às seguintes
especifícaçdes: - Dimensões 12 (doze)
mttros de frente x 08 (oito) metros
de profundidade, com orelhas e
plataformas para bateiia; cobertura em
Box Tmss de aíumiiüo formato de
duas águas; Piso ero estaitura com
compensado de 20mm; House Míx para
mesa de PA e altura minima de 1.20m.

1 Loc. Diária 10 R$ 7 000,00 R$ 70.000,00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO MÉDIO -Locação, com
montagem e desmontagem de PAIXÜO
MODULAR, obedecendo ás seguintes
et^TecifícaçÕes; - Dimensões de no
mínimo 08 (oito) metros de frenie x 06

2 Loc. Dtària R$ 4.735,2020 RS 94.704,00

>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO

(seis) metros de profundidade e altura
mínima de 1,20 metros, coro ordha e

plataforma para baieria; -Cobertura
em Box Truss de alumínio formato de

duas águas; Piso em estrutura com

compensado de 20 mm; Housc mix para
Mesa de PA e Altura, mínima de 1,20
metros.

ãlRVlÇO DE IX)CAÇAO DE
PALCO DE PEQUENO PORTE -

Locaç&o, com montagem e
desnicmtagem de PALCO MODULAR,
obedecendo ás seguintes
especificaçCei; - Dimensões de no

mJnIrao 06 (seis) metros de frente x 04

(quatro) metros de proftindidade e

altura mínima de 1,20 metros, com
orelha e plataforma para baieria; -
Cobertura em Box Truss de alumínio

formato de duas águas; Piso em estnjtura
com compensado de 20 ram; Housomix
para Mesa de PA c Altura, mínima de
1,20 metros.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PROFIS- SIONAL

GRANDE PORTE, deverão possuir no
mínimo as seguintes características:

controlados através de mesa cspedal
Oveiiight a partir de “House MIx'

64 (sessenta e quatro) canhões coloridos
de lâmpadas par 64, foco 02, vinte
efeitos (movingred) 575, duas torres de

contra luz com trés minibnite para

iluminação da platéia c canhão seguidor.
Toda iluminação montada em gride (Box

Q30 de alumínio ou «milar) 200 metros,

devendo estar montada 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PROnS-SIONAL

MEDIO PORTE ,os equipamentos
deverão possuir no mínimo aa

seguintes características: 30-lâmpadas
par 64; 08 - elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 -

parled de 3w; 16 - lâmpadas
ACL ou locolighl; 20 - refletores

mini brutes; 01 - máquina de

fumaça; 12 - movíng head spot; 06-
strob atomic 3000; 1- mesa de luz
dijdtal de 2048 canais DMX; 1-
sistema de dimer digital DMX

com

com

3 IvOC. Diária 15 RS 3.156,80 R$47.352,00

4 Loc. Diária 12 R$ 7.892.00 R$94.704,00

5 Loc. Diária 30 R$3,946,00 RS 118.380,00

\
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60 canaJs de 4kwa e fiação
necessárias para as ligações dos
equipamentos.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PORTE E
PEQUENO PORTE, os equipamentos
deverfio possuir no mínimo as
seguintes características: 20-lâmpadas
par 64; 08 - clipsoidal; 02 - ribaltas; 08 -
par led de 3w; 10 - limpadas
ACL ou locolíght; 10 - refletores
mini brutes; 01 - máquina de
fumaça; 10 - movinghead spoi; 06-
strobammic 3000, 1- mesa de luz
digita] de 2048 canais DMX; 1-
sistema de dimer digital DMX
40 canais de 4kwa e fiação
necessárias para as ligações dos
equipamentos

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO
DE EVENTOS PARA GRANDE
PORTE; Instalação de sonorização
profissional a ser mcmtada na estrutura
de paJco, com 24 (vinte e quatro) caixas
em cada lateral, perfazendo um total de
48 (quarenta e oito) caixas de graves,
médio grave e agudo, e 24 (vinte
quatrojsub-graves em cada later^,
totalizando assim um PA com 96
(noventa e s^) caixas acústicas e mais
02 (duas) uxres de Delay, montadas 20
(vime) metrc« após aXouse Mix, cada
um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves,
conloido controle através de 2 (duas)
mesas com 48 (quarenta e oito) canais,
uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em “Housc Mix”

instalada a 50 (cinquenta) metros do
palco para controle de PA. Toda
amplificação do PA crash áudio, side
duplo, com estrutura fly, e todo material
de palco (monitores, retornos, cubo de
baixo, cubo de guitarra, 06 (seis)
microfones sera-fio e 60 (sessenta)

; microfones com fio. Esta configuração
prante qualidade de som em até
(cento c cinquenta) metros em linha reu
sem perdas, com capacidade estimada

com

6 Loc. D^a 20 RS 3.946,00 RS 78.920,00

7 Loc. Diária 12 R$ 7.892.00 RS 94.704.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
Rua do Llmào. 109. Centro, Sâo joão do Carú - Maranhão - Brasil - CEP 65.385-000

CNP); 01.612.344/0001-14 Sítio: www.saojoaodocani.ma.gov.br
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para 40.0CX) (quarenta) mil pessoas,
devendo estar montado c revisado 24 '
(vinte e quatro) horas ames do evento.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÀO
para eventos de medio E
PEQUENO PORTE sonorização para
eventos de pequeno e médio porte:
Instalação de sonorização profissional
com médio e pequeno porte
montada na estrutura de paJeo. com 12
(doze) caixas em cada lateral no sistema
“line” perfazendo um íotai de 24 (vinte e
quatro) caixas acústicas de médio, grave
e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo laieralmente ao
palco a ser montado, contendo controle
através de 02 (duas) mesas de 48
(quarenta e oito) canais, uma instalada
no palco para controle de periféricos e
outra instalada a 50 (cinquenta) metros
do palco. C^onfiguração sonora que
garanta (pialidade de somem até 100
(cem) metros em Unha reta sem perdas,
com capacidmle estimada para 20.000
(vinte mil) pessoas, devendo estar
montado 24 (vinte quatro) horas do
evento.

Serviço dê Locação de
CAMARIM 4X4M. Descrição;
Locação com montagem e desntomagem
de camarim ciimatizsdo, medindo 4
metros de frente por 4 metros de
profundidade, banheiro,
iluminação, equipado
cadeira e ar condicionado, anexado
ao palco

Estrutura metálica de Grid P-30
medindo 60 metros.

a ser

porta e
com mesa.

8
LOc. Diária 20 R$ 3.500.00 RS 70.000.00

9 LOc. Diária 12 RS 3-000,00 RS 36.000,00

310 Oiária/Metro 2000 R$39,46 RS 78.920.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO |OÃO DO CARÚ
Rua do Limão. 109, Centro. Sdo João do Carú - Maranhão - Brasil - CEP 6S.385-000

CNPJ: 01.612.344/0001-14 Sítio; www.sao}oaodocaru.ma,govi)r
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Estruiura deFechameruo. locaçfi
moniagcm c desmontagem de

ícchamemo. sendo os mesmos em placas
lapume na altura mínima de

2.20 metros, com travessa c suporte para ^^a^Metro
fixaçao e sem pontas de lança, portões I

P^a saídas de emergência, de no mínimo
”^«ros de laraura, em n

o cora

ARQUIBANCADA:
para 1

11

2000
R$23.68

R$ 47.360.00

.000 (mil
pessoa, com bom acabamemo. estrutura
metálica tubular, sem cobertura, duas

í® mínima
oe 2m e 20 cm, COTrimSo, com
fechamento total ou longarinas Ddc

protcçio com espaçamento májdroo de
c*n. Coro Pára-Corpo medindo 1

raeto e cinquea» centimeiTDs do pi» ao
j «egrau, totalm ente fechado OU com
ongannM cora espaçamento máximo de
15cm. Pára-Corpotambím

mais elevada da arquibancada,
mínimo de 1 metro e cinquenta

«wtimetros de altura, totalmente fechado

^ ̂gannas cora espaçamento máximo
«e 15 cm. com Pára-Corpo nas laterais
cont o mimmo de I metro e 50

centímetros de altura, íotalmeníe fechado

^ U^gannas com espaçamento máximo
de 15 cennmetroa. com ndetaa nas
entrada principais. 02 (dois) camarins

climMzados. medindo 4m x 8m cada.

^baaes para PAa,com instalação

iK10 ELÉTRICO:

na parte
com o

Carreta 3

12
Coc, Diária 12

R$ 3.946,00 R$47,352.00

eixos; Comimmento mínimo: 23,00
tneox». Altura máxima: 4 60
Palco metros;

sobre palco com mínimo

- ■ com cobertura; Grupo

^ador: 180 KWA (ou superior);

P«^ô do sistema de som no mínimo
50.000 watts. Entrada social e de

sen^iço; Camarim; (Sofa, Geladeira.
Micro-ondas, Ar Condidonado, TV
LCD com sistema de câmera

^nsmissâo simultânea do palco
Espelho Banheiro); Back üne (Palw)

^ cada trio; 01 Batería completa
Pcarl Export (ou similar); Qi
Amplificador para guitarra Peavev 212-
(ou similar) 01 Amplificador
gmtaira; 01 Amplificariftr

de 60m-

para

para
para

13
Loc. Diária 4

RS 20.000.00 R$ 80.000,00

Rua do Sdo ««
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PREFEITURA MUNIQPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
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teclados. Captação (Microfonaçâo)
no míiüno: 01 Microfone Bumbo;
01 Microfone caixa top; 01
Microfone caixadosvn; 03 Microfones
condenscr (HH E OH); 03 Microfones
tons e surdo lateral; 04 Microfones para
ptfcussão; 02 Microfones captação de
amps de CT; 08 Microfones fio
cc«n receptor LX 4;

TELAO de LED:e alta (0 78
0,78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m /
I2mm) sustentado NQ>30 em e
levantado em talhas manualmente

cm X

14 Loc. Diária 10 RS 5.524,40 RS 55.244,00

GAUABOTE - nwtro de altura, revestido em
compensado de 12nun. ntonlailo cm eslniiura

mctáltca de mha galvanÍTsulo de 11/2 polegadas
em com espessura de 3,00tnm (patente 4830),
aberto com toldo» vinicos sem (emionados

com dimensòei de 12 metros de comprimento

por 6,00 nrUos de pt^Tundalade, clotarlos de

etaticura metálica cm foitmio píiamidal, com
]«inel de bmdo c laterais ent os8 ou

compensado de 12 mm, divisórias na altura

1,10 metius em lunolcs em compensado nas

duas faces, pintados no cor a deXmir,

fechamento de atura de 2,20 metros execulado

em chapa metábea pintada com nma látex em

ror a ser defmida, piso con^x»U> por nsóduiüt
estruturados em aço 1046 e íorxadoi em

compensado de 12m com solm; piso em osb

<M compeusado de ISnun, revKtklo com

carpete com cor a scr definida, pirmira em tinta
pvc, látex, cor a ser definida, duas escadas de

acesso e unu rampa com bigura de 2,00

metras no rnfaiimo e inclinação dc no máximo
li (qmnM: anus)

15 Loc. Diária 15 R$ 3.000,00 R$45.000,00

TnENX3A 2X5 kx‘açào de lenda em estrutura
tubular metálica coin cobertura de luna

impcitncável com tamanhos ^ladc» (6x6)

com 3.Ü ractios dc akiia do rhào, nas laterais,

dotado de fuminárias com iámpatlas lOOiv

16 Loc. Diàría 50 R$ 236,76 R$ 11.838,00

ITBhUiA 8XS locaçãu de lenda em esUuUira
mbubr metálica com cobcttuia dc loiví

in^nneávei com tamaniio variados (8x8) com

3,0 ntelros de altura do chão, nas laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas lüOw

TENDAJOkIO locação dc tenda cm estrutura
tububr mctálka com cobeiUiia de tona

iu^nueávcl ccuu tauuiüto» v-asado» (10x10)

rom 3,0 mcuot de altura do chão, lalenus,
ckwacln de Imiunáiw rt>m Umpaths iQOw

17 Loc Diária 50 R$ 394,60 R$ 19.730,00

18 Loc. Otária 50 RS 500,00 RS 25.000,00

PREFEITURA MUNICIPAl1)E SÃO |0Â0 DO CARÚ
Rua do Umâo. 109. Centro. São João do Carú > Maranhão ● Brasil - CEP 65.385-000

CNPj: 01.612.344/0001-14 S/tío: www.^aojoaodocirujna.^v3}r
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SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE

BANHEIROS QUÍMICOS: Locação

de cabine sanitária química

(banheiro químico) individual, para uso
do público em gerai, portátil, entreg?ie

no local do evento e removida após 0
término do mesmo, com dimensões

mínimas l,10m de largura por l.lOmt
de prolUndidade com 2,1 Om de altura,

porta com fechameiuo e indicação de
oojpado, caixa de retenção de
dqetos, pc^ papd higiênico, teto

em material translúcido, pontos de
ventilação, com equipe de
manutenção durante 0 evento, e

retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada ap^ término
do mesmo

19 Diária 200 R$ 197,30 R$39.460.00

Contratação do serviço de segurança
desarmada -tumo noturno, treinada,

capacitada, uniformizada e nada consta

na policia òvil, durante todo período
do evento, devidamente credenciados

20 Diária 250 RS 110,40 R$27.600,00

para 08 dias doa eventos. Cotar preço
global para contratação.

Senriço de locaçie de vetcuio,
equipado com som automotivo de alta
potência Para dividgação do evento nas
ruas deste nrunicipio e municípios
dreun vizinhos.

21 Hora 50 RS 300,00 R$ 15.000.00

Divulgação do evento em emissoras de
rádios da r^üto. tipo spoL

22 Unidade 30 R$63,12 R$ 1.893,60

Serviços gráficos espedaUauioa,
inehiindft pubiícidsde do eveaio.

23 Serviço 80 R$600,00 R$ 48.000,00

Cootraração de 03 locutores para
condução e animação do evento.

24 Diária 20 RS 1.000,00 R$ 20.000,00

Serviço de hotelaria para
hospedagens de integrantes de
bandas, operários da estrutura do
evento e produção.

25 Diária 250 R$ 78,40 R$ 19.600,00

Fornecimento de refeições necessárias

para pessoas e artistas envdvidas na
execução do evento.

26 Unidade 400 R$22,00 R$8.800,00

Serviços especializados de
ornamentação e decoração temática
da área de realização do evento cora
bandeirc^as e toda estrutura

27 Serviço 10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00

necessária para decoração.

Contratação de atração muakal
(banda show) de renome Nacional

(grande porte) estilo variado, com

Cachê
Artístico

\

K28 6 RS 100.000,00 RS 600.000,00
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excelente repertório, «juipe de
palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som. Iluminação e efeitos
à altura do espetáculo, para 01 show de
duração mínima de oihOOmin.

Contratação de atração musical
banda show) de renome nas Regiões
Norte e Nordeste (médio porte) estilo
variado, com exc^ente repenóoo,
equipe de palco, músicos de gabarito
cora instrumentos, som. iluminação e
efeitos à altura do espetáculo, para
Olshow de duiBção minima de
02h30min

Cachê
Artístico

29 8 RS 40.000.00 R$ 320.000.00

mm
Contratação de atração muskal
(banda show) de renome nas
Regiões Norte c Nordeste,
' pequeno porte), estilo variado,
com excelente repenòrio, equipe
de palco, múãcos de ga^to
com instrumentos, som, iluminação e
efeitos à altura do espetáculo, com
Show de duração minima de
02h30min.

Cachê
Artístico

30 6 R$ 25.000,00 RSISO.OW.OO

DANÇAS FOLCLÓRICAS:
contratação dc danças regionais
folclóricas tais como; bumba -boi, dança
portuguesa, cacuriá, tambor de crioula,
entre mitras d^ças üpicaa do p^odo

Cachê
Artístico

31 R$ 12.000,0014 RS 168.000,00

iimino

Contratação de Radiola de Reggae com
as seguintes espedricações: 128 ALTO
FALANTES de 18 polegadas, de
pototeia 120 wais, RMS 96, ALTO
FALANTES DE 12 polegadas, óOOwaUs
RMS, 398 super tuitas e 98 driv«
sdenium 350 wats. RMS, 40 aparelhos,
radiola cabeada, com 3 dis.

Cachê
Artístico

32 R$ 30.000,00 R$ 120.000,004

CAMISETAS PARA

ORGANIZADORES

COLABORADORES DE

EVENTOS no município para a
festa de São Joào, com 67%

poliéster e 33% viscose, cor a
critério de cada secretaria. Nas

costas logomarca da Prefeitura

Municipal com tamanho de !S

cm X 15 cm, na frente
logotipo da Secretaria com

£

Unidade33 80 R$ 1.738,40R$21,73
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tamanho aprox. 12 cm de
altura X 7 cm de
largura,acompanhado com a
descrição de cada ftmção. Nos
tamanhos: Pequeno (P), Médio
(M) e Grande (G).

Fornecimento de fogos de
artifício, conjugados da seguinte
forma: 3 (três) caixas de foguetes
12x1,1 (uma) caixa de girândola
1080 (mil e oitenta) tiros e 1
(uma) caixa de girândola 468
(quatrocentos e sessenta e oito)
tiros,

^ #

34 KIT 8 R$ 3.000,00 R$24.000,00

VALOR TOTAL RS 2.699,300,00

Valor Total: R$ 2.699.300,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil e trezentos reais).

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos e condições estabelecidas no
Anexo l Termo de Referência.

5.2. O prazo para retirada da Ordem de serviço será. de um dia útil da data da comunicação à
empresa através do setor de compras.

5.3. O início dos serviços pela empresa deverá ser iniciado no prazo máximo de 05 (drtco) dias
após a emissão da OS enviada peto setor de compras do Município.

6. DO PAGAMENTO (ART.55, lli)

6.1. Contraprestação mensal, a medida do consumo.

6.2. Em todos os serviços, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição
bancaria, até 30 (trinta) dias a contar da data em que for efetuado o recebimento definitivo pela
unidade requísitante, e, emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e visada peios
órgãos de fiscalização.

6.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer
à Prefeitura Municipal de São João do Carú - MA,  o número de sua conta corrente bancária, L
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agência e banco, para efeito de pagamento.

7. DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS DOS BENS (art. 55, II)

7.1. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decon-ente estiver
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho
aos bens deie advindo não são passíveis dereequílíbrlo.

7.2. A qualidade dos serviços deverá corresponder às especificações exigidas no editai do
Pregão que precedeu a Presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à

detentora para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas independentemente
da aplicação das penalidades cabíveis.

7.3. Cada serviço deverá ser prestado mediante ordem da unidade requísítante, a qual p>oderá
ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile ou e-mail, devendo dela constar; a data, a
quantidade pretendida, o locai para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.4. Os serviços deverão ser prestados e posteriormente acompanhado da nota-fiscal ou nota-
fiscal fatura, ser entregue ao setor competente, conforme o caso.

7.5, A empresa beneficiária da ata, quando do recebimento da Ordem de serviço enviada pela
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessaríamente a acompanhar, a data e
hora em que a tiver recebido, aiém da identificação de quem proc^eu ao recebimento.

7.6. A cópia da Ordem de serviço referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
^ requisitante, a fim de ser anexada ao processo de Administração da ata.

8. DAS PENALIDADES

8.1. A recusa injustifícada de assinar a Ata, peias empresas com propostas classificadas na
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro,
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87, da Lei Federal n.° 8.666/93, com

as alterações que ihe foram introduzidas pela Lei Federai n.° 8.883/94, ao critério da
Administração.

8.2. A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de serviço, dentro do

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 10% (dez
por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos.

8.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a
Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de 10% (dez por cento) K

v\
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do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do
contrato, ou de qualquer outra irreguíahdade.

8.4. As importâncias relativas a muitas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á
detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida
ativa, na forma da iei.

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao Órgão Gererraador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a
Ata.

9.2, Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toma-se superior o preço
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

9.2.1. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

9.2.2. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e

9.2.3. Convocar os demais íicitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade
de negociação.

9.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o Detentor da Ata,

mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

9.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de serviço;

9.3.2. Convocares demais Detentores da Ata visando iguai oportunidade de negociação;

9.4. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante
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consoante o disposto no art. 73. II, V e "b", da Lei Federal n.-» 8.666/93 e demais normas
pertinentes.

10.2. A cada serviço serão emiüdos recibos, nos termos do art. 73, II. “a" e “b*. da Lei Federal
n.® 8.666/93.

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela
Administração, quando:

11.1.1. A detentora nâo cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

11.1.2. A detentora nâo retirar qualquer Ordem de serviço, no prazo estabelecido, e a
Administração não aceitar sua justificativa;

11.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
preços, a critério da Administração;

11.1.4, Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de .
registro de preços, se assim for decidido pela Administração;

11.1.5, Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

11.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas
Administração;

11.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao processo de Administração da presente Ata de Registro de Preços;

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos Xni a XVf, da Let Federal n.'’ 8,666/93, alterada pela Lei Federalr\.®8.663/94.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser

registro de

e justificadas pela

^0
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formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias. facultada a Administração a apiicaçâo das
penalidades previstas no Item 08 deste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária
consignadas na proposta orçamentária do exercício. A Dotação Orçamentária também será
informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

13. DA AUTORIZAÇÃO PARA O SERVIÇO

13.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,
caso a caso, pela secretaria lequisitante. a dotação orçamentária será informada por ocasião
da emissão da Nota de Empenho.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram e vinculam esta Ata, o editai do Pregão Eletrônico n.“ 016/2021 e as pixjpostas
das empresas classificadas no certame supranumerado. conforme Mapa de Apuração
ao presente instnjmento. (Art. 55. XI).

14.2. A Administração não está obrigada a adquirir os produtos cujos preços encontram-
registrados.

anexo

se

Fica eleito o foro da comarca de Bom Jardim - MA para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

Os casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do Contrato, serão
resolvidos de acordo com o Decreto ínsíituidor do Registro de Preços, a tei Federai n.°
10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n.“ 8.666/93  e demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. (Art. 55, XII).
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São João do Carú/MA, 24 de novembro de 2021.

Sumyr S. S. Siijiieirít
Svl

í j Setumino sHva Slquçlra
Secrtido Municipal de Administração Geral e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

E. DE J.JDA^ILVA ElRELl
Edson de Jesus da Silva

EMPRESA EENEftCIÁRIA
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